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CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  PRESTAR  ALIMENTOS  Nº
5000983-79.2022.8.21.0066/RS

Tipo de Ação: Alimentos
Local: São Francisco de Paula Data: 11/05/2023

MANDADO DE AVALIAÇÃO, DEPÓSITO E INTIMAÇÃO

Mandado Nº: 10038096681

Senhor(a):

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(à) Oficial(a) de Justiça que, em cumprimento
ao presente mandado, proceda a AVALIAÇÃO do(s) veículo(s) penhorado, por meio Renajud
(incluída  restrição  transferência),  conforme  abaixo  indicado.  A  seguir,  proceda  a
INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), para, querendo, impugnar no prazo de 15 dias.

Bem a ser avaliado: Veículos IHF0343 RS VW/GOL MI AMIRTO PEREIRA DA SILVA
Transferência  ALE0609  RS  FORD/VERONA 1.8  GLX AMIRTO PEREIRA DA SILVA
Transferência IHQ4F03 IHQ4503 RS VW/KOMBI de propriedade do executado.

Despacho judicial: "Vistos. Apresentada certidão de propriedade, a penhora de veículo será
realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa
de seu advogado, e por este ato constituído depositário.  Assim, defiro a penhora sobre o
automóvel  indicado.  Lavre-se  termo  e  certidão.  Intimem-se  o  executado  da  penhora,  na
pessoa de seu advogado, ou pessoalmente caso não tenha procurador constituído, e também
para firmar o compromisso de depositário. Por fim, expeça-se mandado de avaliação do bem.
Intimem-se.  D.L."

Destinatário: AMIRTO PEREIRA DA SILVA (626.324.690-15)
Endereço: Distrito Faxinal dos Pelúcios, 110, Centro - São Francisco de Paula/RS 95400000
(Residencial)
Contatos: (54) 99695-3880

.
O acesso aos autos pode ser realizado no site https://www.tjrs.jus.br acessando o menu "Processos e Serviços", logo após, "Consultas Processuais" e
após, "Acompanhamento Processual", informando o Nº Processo 5000983-79.2022.8.21.0066 e a Chave do processo 778902693922.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO LIMA PINTO, Juiz de Direito, em 15/05/2023, às
17:19:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10038096681v2 e o código CRC 1de1ffa9.

É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil (Recomendação n°
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111/2021 do Conselho Nacional de Justiça).
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